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EDITAL RETIFICADO 
PROCESSO LICITATÓRIO N º 002/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 
Administrativa na Praça Vicente de Paula, 300, Bairro Centro, São João das Missões - MG, inscrito no CNPJ 
sob o No 01.612.486/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa, 
por intermédio do Pregoeiro, designados pela Portaria Municipal nº 368/2026, torna público a realização do 
Pregão eletrônico de nº. 02/2026 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E ÔNIBUS 
ESCOLAR (ZERO KM) CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261001606/2025/SEE FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG E SEE - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, de 
acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Edital, objetivando obter a Melhor 
Proposta, observadas os discriminados a seguir: 
 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

Início às 08h30min do dia 26/01/2026 até às 08h59min do dia 
12/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE 
PREÇOS: 

Ás 09h00min do dia 12/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://licitanet.com.br/ 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

 
WhatsApp para suporte na plataforma Licitanet é (34) 3014-6633.  
Ligações para suporte ao Fornecedor na plataforma Licitanet é (34) 2512-6500 Opção 2 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – https://licitanet.com.br/ > edital PE 02/2026 > 
esclarecimentos. 
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES-MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 
realizada na Plataforma de Licitações LICITANET (https://licitanet.com.br/) a qual, conforme 
especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro oficial, designado Portaria Municipal nº 368/2026 e pela 
Equipe de Apoio, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar 
n° 123/06, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de São João 
das Missões através do endereço eletrônico https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/ na Plataforma de 
Licitações Licitanet, através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br/  e também no prédio sede da 
Prefeitura Municipal de São João das Missões, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua 
publicação. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://licitanet.com.br/, bem como, no site da Prefeitura Municipal https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/.  
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1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou 
não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados.  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E ÔNIBUS ESCOLAR (ZERO 
KM) CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261001606/2025/SEE FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DAS MISSÕES/MG E SEE - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, conforme especificações 
constantes no anexo I deste Edital.  
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar do processo os contidas neste edital e seus Anexos interessados estabelecidos no 
País, que atendam a todas as exigências e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 
pretendido. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo 
da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em https://licitanet.com.br/.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis.   
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar 
o pedido diretamente pelo site https://licitanet.com.br/, no local específico dentro do processo licitatório em 
análise - cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

mailto:licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

Prefeitura Municipal de São João das 

Missões – MG 
 

CNPJ: 01.612.486/0001-81 

 

 

Pç. Vicente Paula, 300 – Centro - CEP: 39.475-000 
e-mail: licitacoes@saojoaodasmissoes.mg.gov.br 

 

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitanet (https://licitanet.com.br/). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de São João das Missões, ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.  
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 -  A partir do horário previsto no Edital e na Plataforma Eletrônica, terá início a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o (a) pregoeiro (a) a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
6.2. Classificadas as propostas, o pregoeiro (a) dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas no edital.  
6.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados à Plataforma 
Eletrônica para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
6.5. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  
6.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
6.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. A plataforma não identificará o autor dos lances aos demais participantes e nem ao 
(a) pregoeiro (a) e Equipe de Apoio.  
6.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
6.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa: aberto – os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital.  
6.11. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos, e após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.  
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6.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários.  
6.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma acima, a etapa de lances será encerrada 
automaticamente.  
6.14. Encerrados os lances sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) pregoeiro (a) poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do 
melhor preço.  
6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
6.16. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
6.17. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital.  
6.17.1. A negociação também poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, de acordo com o 
artigo 61, parágrafo 2º, da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
6.18. A plataforma informará a proposta de menor valor do item imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo (a) Pregoeiro (a) acerca da 
aceitação do lance. O Pregoeiro irá abrir o prazo de 10 (dez) minutos para manifestação de intenção de 
interposição de recurso.  
6.19. Após o encerramento do julgamento das propostas, o Pregoeiro abrirá o prazo de 02 (duas) 
horas para a apresentação dos documentos de habilitação. 
6.20. Os documentos de habilitação referidos no item anterior somente serão exigidos para o licitante 
mais bem colocado, de acordo com inciso II do art. 63 da Lei 14.133/21.  
6.21. Após a conferência e consulta “ON-LINE” no Campo HABILITANET no sistema, e se os documentos 
comprobatórios de habilitação estiverem de acordo com o solicitado, será declarado o (s) licitante (s) 
vencedor (es) do (s) item (ens) e aberto o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso. 
Sendo que nesse momento ficará franqueada a todos os licitantes a consulta dos documentos cadastrados 
no HABILITANET do (s) licitante (s) vencedor (es) do(s) item(ns).  
6.22. Se a proposta ou o lance do item de menor oferta não for aceitável, por inexequibilidade, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital. Também nessa etapa o (a) pregoeiro 
(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido valor melhor.  
6.23. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 
propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião 
do julgamento.  
6.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado aos (s) autor 
(es) da (s) proposta (s) ou lance de menor valor do item.  
6.25. O (a) pregoeiro (a) poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, observado o disposto nas legislações vigentes.  
6.26. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligência, com 
vistas ao saneamento de que trata o item 4.25, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
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aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 
em ata.  
6.27. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
a) O enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á nas condições do Estatuto 
Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123 de 14 de 
dezembro de 2006, cujas definições do que sejam micro e empresa de pequeno porte encontram-se 
expressas no art. 3º.  
b) As MPEs vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a comprovação de 
regularidade fiscal terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias, contados a 
partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
c) A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei.  
d) No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 
pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Após o encerramento do julgamento das propostas, o Pregoeiro abrirá o prazo de 02 (duas) horas 
para a apresentação dos documentos de habilitação.  
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão aqueles necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021.  

8.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente Registrado ou Inscrito.  

b) Em se tratando de Microempreendedor individual MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEl;  
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c) Documento de Identidade e CPF dos sócios da empresa  

8.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) (Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II);  

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;  

b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União 
e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;  

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  

d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);  

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei;  

f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT;  

8.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, na forma do § 3º do art. 88 da Lei 
14.333/21. 

b) Folder/catálogo dos itens cotados, contendo as especificações técnicas completas dos itens ofertados, 
de forma que seja possível a conferencia do atendimento do item ao Edital. A falta do folder/catálogo, ou o 
fornecimento de informações incompletas caberá à inabilitação. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas 
por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
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Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. 
Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 
os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e 
avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
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9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.28 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
9.29.1 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29.2 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
9.29.3 - empresas brasileiras; 
9.29.4 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.5 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 
atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 
item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 
através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 
no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da 
proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
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aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de 
classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou 
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e valor estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 – Deverá o(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), atualizar NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) 
HORAS, a Proposta Final adequada, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e a proposta 
final deverá:  
12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo licitante ou seu representante legal;  
12.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento;  
12.1.3 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso;  
12.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;  
12.1.5 Conter o valor final dos itens vencedores que deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso;  
 
13 - DO RECURSO    
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
13.3.2 Será concedido na sessão pública o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste 
de forma imediata e motivadamente sua intenção de recorrer após o ato de habilitação ou inabilitação, em 
campo próprio do sistema; ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor;  
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13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  
13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  
13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  
13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da divulgação eletrônica da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitanet.com.br. 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
15 - DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PREGÃO  
15.1. O resultado final do PREGÃO será publicado no Diário Oficial do Município de São João das Missões 
e no site https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/ esta de responsabilidade do Município.  

16.DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

16.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

16.3 O contrato, poderá ser assinado por meio de assinatura digital . 

16.4 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 
17 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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17.1 – Homologada a licitação o contratado receberá autorização de fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
17.2 – Caso o contratado não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 
sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 
execução do serviço. 
17.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do 
ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 
fundamentar as decisões. 
17.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
17.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do contratado em prestar os serviços, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas 
17.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo contratado, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
17.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
17.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido 
no art. 125. 
17.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 
17.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica 
não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, 
devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 
17.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa 
da Administração. 
17.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
17.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo. 
17.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
17.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 
serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitanet 
(https://licitanet.com.br/). 
17.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência, em anexo o Estudo técnico preliminar (ETP); 
b) Anexo III - Minuta do Contrato; 

17.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 
Eletrônico https://licitanet.com.br/ ou (endereço eletrônico do ente público 
https://saojoaodasmissoes.mg.gov.br/site/.  
17.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o 
simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à 
aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento 
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do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
17.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
17.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
17.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, 
a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 
completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
17.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 
utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 
administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
17.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 
público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 
recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 
proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 
licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
17.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
17.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
 
São João das Missões-MG, 15 de janeiro de 2026.  
 
 

___________________________________ 
Ivonete Alves Ferreira 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
 

 
 

___________________________________ 
Jair Cavalcante Barbosa 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E ÔNIBUS ESCOLAR (ZERO KM) CONFORME O 
CONVÊNIO Nº 1261001606/2025/SEE FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS 
MISSÕES/MG E SEE - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
 
2. JUSTIFICATIVA: A aquisição de veículos para a secretaria requisitante é essencial para diminuir a evasão 
escolar, tendo em vista ainda, que o Município atende toda a demanda de transporte escolar da rede 
municipal e estadual de ensino. Grande parte das rotas estão localizadas nas 36 aldeias da reserva indígena 
Xacrkiabá, nos três turnos. O Município conta com 15 rotas terceirizadas dentro do território indígena, zona 
rural e cidade. Os veículos das rotas próprias encontram-se sucateados, desgastados e insuficientes para 
atendimento da demanda, o que acarreta constantes manutenções. O mesmo atende toda a demanda nos 
três turnos, totalizando 11 escolas indígenas estaduais, 1 escola do campo estadual, 1 escola urbana 
estadual, 1 escola municipal de Ensino Fundamental I e II e 2 escolas de Educação Infantil (creche e pré-
escola). A frota própria atende 09 rotas apenas. A aquisição dos veículos visa a ampliação da frota de 
veículos escolares e garantindo a segurança e qualidade ao transporte dos estudantes e contribuindo assim 
para a redução da evasão escolar, ampliando por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na 
escola dos estudantes matriculados na educação básica da zona rural e indígena, da rede municipal e 
estadual. 
 
3 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
3.1 Para atender a demanda estima-se o fornecimento dos produtos, conforme quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND 
 

1 VEÍCULO VAN, MÍNIMO 15 LUGARES, CARROCERIA FECHADA TETO ALTO, 
NÚMERO DE LUGARES. 15 LUGARES + MOTORISTA, NÚMERO DE PORTAS 
LATERAIS 03, POTÊNCIA MÍNIMA 130 CV, CILINDRADA MÍNIMA 2143CC, 
DIREÇÃO HIDRAÚLICA, TRAÇÃO, CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO, 
SUSPENSÃO CONFORME LINHA DE PRODUÇÃO, COMBUSTÍVEL, DIESEL, 
ACESSÓRIOS INCLUSOS= AR CONDICIONADO. COMPLEMENTO 
ESPECIFICAÇÃO O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM FAIXAS 
ESCOLARES ADESIVADO COM A ARTE FORNECIDA PELO MUNICÍPIO, 
APLICAÇÃO DO INSULFILM NOS VIDROS DO VEÍCULO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, TAPETES E MULTIMÍDIA COM TELA A CORES MÍNIMO 
DE 7 COM CÂMARA DE RÉ INSTALADA, POLTRONA COM RECLINAÇÃO. CINTO 
DE SEGURANÇA RETRÁTIL 03 PONTOS PARA TODOS OS PASSAGEIROS. 
BAGAGEIRO NA TRASEIRA SOB A ÚLTIMA LINHA DE POLTRONAS ISOLADO DO 
SALÃO. ITENS SE JUSTIFICA PARA SEGURANÇA DOS ALUNOS E MOTORISTA. 
ITENS DE SEGURANÇA ASSISTENTE DE RAMPA (HSA), CONTROLE DE 
ESTABILIDADE (ESC) CONTROLE DE TRAÇÃO (ATC). COR DO VEÍCULO 
BRANCA.  

1 UND 

2 VEÍCULO TIPO ÔNIBUS RURAL ESCOLAR 45 LUGARES ÔNIBUS NOVO, ZERO 
KM, POTÊNCIA MÍNIMA 115CV, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS MÍNIMA 4.800MM, 
QUANTIDADE DE PORTAS ÚNICA, COM COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DE 
9.000 MM, CAPACIDADE DE CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 3.000 KG, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 44 (QUARENTA E QUATRO) ESTUDANTES 
SENTADOS, MAIS O CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO 
PARA TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA MÓVEL (DPM), 
PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU 

1 UND 
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COM MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE 
UMA, OU MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO 
VEÍCULO, AO NÍVEL DO PISO INTERNO. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 01 (UM) 
ANO. COMPLEMENTO ESPECIFICAÇÃO: PINTURA DO VEÍCULO CONFORME 
PADRÃO DO FNDE COM FAIXA ESCOLAR E GRAFISMO DE ADESIVOS DE 
IDENTIFICAÇÃO OFICIAL DO GOVERNO DE MINAS GERAIS DE ACORDO COM 
O MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE 
ADESIVADO COM A ARTE FORNECIDA PELO MUNICÍPIO. 

 
3.2 O valor estimado dessa contratação é de R$ 946.933,33 (novecentos e quarenta e seis mil novecentos 
e trinta e três reais e trinta e três centavos). 
 
4. FORMA, PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.  
Além daquelas exigidas em lei e no edital, a empresa vencedora do certame licitatório, deverá: 
4.1 – Fornecer o veículo objeto desta licitação nas especificações contidas neste termo de referência e no 
edital. Emplacado no nome do município, na categoria oficial, isento de IPVA, com todos os ônus, taxas e 
despesas por conta da contratada. 
4.2 – Entregar o veículo na sede da Prefeitura Municipal de São João das Missões, a saber: Praça Vicente 
de Paula, nº 300, Bairro Centro, CEP: 39.475-000. 
4.3 – Entregar o veículo referente ao item 01 no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, e ao item 02 no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, corridos após o recebimento da Nota de Empenho. 
4.4– Pagar todos os tributos, contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente 
sobre o veículo ora vendido. 
4.5 – Manter durante a execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 
4.6 – Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na aquisição 
do objeto desta licitação. 
4.7 – Fornecer o veículo ora licitado, no preço, prazo e forma descritos neste termo de referência e no edital. 
4.8 – Fornecer o veículo novo, comprovadamente de primeira qualidade, que esteja de acordo com as 
especificações, que atendam os requisitos mínimos de desempenho das normas brasileiras correspondentes. 
4.9 – Fica vedada por parte do fornecedor a entrega de veículo usado, reciclado, reaproveitado ou similar ao 
especificado neste termo de referencia e no edital. 
4.10 – Assumir todos e quaisquer ônus referentes à aquisição, adição de acessórios, emplacamento, carga, 
transporte e descarga do veículo sem nenhum acréscimo ao valor ora licitado. 
4.11 – A empresa fornecedora deverá entregar o veículo conforme solicitado, acompanhado pela nota de 
empenho e NF-e; 
4.12 – Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta 
licitação. 
4.13 – Comunicar a requisitante, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas 
no contrato social durante o período que abrange prazo total da entrega do veículo, bem como apresentar 
documentos comprobatórios. 
4.14 – Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte dos servidores da requisitante encarregados 
de acompanhar o recebimento do veículo, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, 
atendendo as reclamações formuladas com resposta via oficio em papel timbrado da empresa, devidamente 
carimbado e assinado pelo representante da mesma.   
 
05 – DEVERES DO ÓRGÃO REQUISITANTE:  

O órgão requisitante tem como obrigação, além daquelas exigidas em lei e no edital: 
5.1 – Efetuar a fiscalização e o acompanhamento da entrega do veículo. 
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5.2 – Efetuar o pagamento à empresa detentora somente após o recebimento correto do veículo estritamente 
de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos neste termo de referência e no edital. 
5.3 – Comunicar à empresa fornecedora, todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o veículo. 
5.4 – Efetuar o pagamento para a empresa detentora, somente após a entrega correta do veículo, nota fiscal 
atestada no verso pelos membros da Comissão de fiscalização e recebimento de materiais e serviços das 
demais secretarias da Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG, responsável pelo recebimento do 
veículo e após a análise e parecer da controladoria geral, conforme programação financeira e cronograma 
de desembolso financeiro. 
5.5 – Rejeitar no todo ou em parte, o veículo que a empresa fornecedora entregar fora das especificações 
deste termo de referência e do edital. 
5.6 – O veículo deverá ser entregue ao requisitante, com prazo de garantia mínima não inferior a 12 (doze) 
meses.  
 
6 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
6.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, contados a partir da data de assinatura, prorrogado, por 
igual período, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021.  
 
7 – RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
7.1. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações 
técnicas exigidas.  
7.2. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias corridos, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
 
8 – DOS BENS E SERVIÇOS  
8.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do 
parágrafo único, inciso XIII do art. 6º, da Lei 14.1323, de 2021. 
 
 9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações da empresa contratada, bem como atestar na 
nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto e o seu aceite;  
9.2. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 
correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda 
a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 
 9.2.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 9.2.2 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
 9.2.3 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 9.2.4 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São João das Missões, 
informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 
 9.2.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
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reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de São João das 
Missões. 
 9.2.6 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 
para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA.  
 9.2.7 – O Município de São João das Missões poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 

ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

 a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município de São João das Missões. 

 b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 

CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

 c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município de São João das Missões. 

 d) Débito da CONTRATADA para com o Município de São João das Missões quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

 e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 9.2.8 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de São João das Missões, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro 

rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para o atraso;  

9.3. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;  

9.4. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;  

9.5. Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais;  

9.6. Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução 
do contrato, para que sejam adotadas as medidas necessárias; 
 9.7. Proceder ao rigoroso controle dos serviços recebidos, recusando os que estiverem fora das 
especificações desejadas e apresentadas nas propostas, sob pena de responsabilidade de quem tiver dado 
causa ao fato;  
 
10 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda:  
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10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com defeitos;  
10.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 10.1.5 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
 
11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; e) não manter a proposta, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou execução do contrato;  
i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 11.2. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
 ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei);  
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
iv) Multa:  
(1) moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
(2) moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto;  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à contratante (art. 156, §9º)  
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º).  
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).  
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º). 1 
1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente.  
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 
 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; 
 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o contratante; e) a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
12. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

12.1. Compete à Secretaria de Educação, na pessoa do Sr. Anésio Sirqueira de Macedo Oliveira (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput), a fiscalização do contrato. 

13 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:  

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar requisitos relacionados no item 8, do Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 061312.361.0020.3028 EQUIP. DIV. P/ 
MANUT. DO ENSINO FUNDAMEN 449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15710000 
TRANSF. DO ESTADO REF. A CONV. 1377. 

São João das Missões/MG, 15 de janeiro de 2026.  

 

Anésio Siqueira de Macedo Ribeiro 

 Secretário Municipal de Educação 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
 

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS 
MISSÕES-MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede Administrativa na Praça Vicente de 
Paula, 300, Bairro Centro, São João das Missões - MG, inscrito no CNPJ sob o No 01.612.486/0001-81, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Jair Cavalcante Barbosa e (..............), inscrito no CNPJ sob nº 
......... , com sede na ........., na cidade de .......... de neste ato representada pelo sócio-gerente, Senhor 
(..............), doravante denominada CONTRATADA, com base no resultado do julgamento da Licitação, e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato da Modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2026, nos termos 
constantes neste instrumento. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E ÔNIBUS ESCOLAR (ZERO 
KM) CONFORME O CONVÊNIO Nº 1261001606/2025/SEE FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DAS MISSÕES/MG E SEE - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência do contrato, será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14133/2021.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
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5.2No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.3O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
7.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 
acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
7.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
14.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de São João das Missões-MG para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.  

8.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.16Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.2Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.3Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. IMPEDIMENTO de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 10% (dezpor cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 
n. 14.133, de 2021.  

10.4A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.2.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.2.6 10.5Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1.2.7 10.6Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

1.2.8 10.7Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

10.8A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.9Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1.2.9 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.2.10.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

1.2.11 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.2.12 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.2.13 Indenizações e multas. 

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  
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O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento, na dotação abaixo discriminada: 061312.361.0020.3028 EQUIP. DIV. P/ 
MANUT. DO ENSINO FUNDAMEN 449052000000 Equipamentos e Material Permanente 15710000 
TRANSF. DO ESTADO REF. A CONV. 1377. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Resta estabelecido o Foro da Comarca de Manga-MG, o competente para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias advindas desta relação. Conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

São João das Missões-MG, ............................... 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES - MG 

Contratante 
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__________________________________ 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 
____________________________________________________,(razão social da empresa) com sede 
na_________________________________, inscrita no CNPJ nº _____________________, vem por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) _________________________________, portador (a) da 
Carteira de identidade nº _______________ e do CPF nº __________________, na qualidade de 
representante legal, participante do Pregão Eletrônico em epigrafe instaurado pela Prefeitura Municipal de São 
João das Missões-MG, DECLARAR, sob as penas da lei:  
 
a) que atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 
 
b) que cumpri as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
c) que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. (§ 1º ,art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 
 
d) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação (art. 67, VI, da Lei nº 14.133/2021); 
 
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição (art. 68, VI, da Lei nº 14.133/2021); 
 
f) que não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
g)       ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), o MUNICÍPIO, para a execução do serviço objeto deste edital e em decorrência de 
obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de 
Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitações e determinações legais emanadas 
dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, 
tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal 
repassado em decorrência da execução contratual, e poderá dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive 
para atendimento de exigências dos órgãos de controle interno e externo. 
 
h) que não há fatos impeditivos para participação, declarando: 
h.1) que não é autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
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h.2) que não é empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  
h.3) que não é pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
h.4)  que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
h.5) não é empresa controladora, controlada ou coligada, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
h.6) não é/possuí pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
h.7) que não possuí dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do quadro técnico que sejam servidores da 
Administração Direta ou Indireta do Município de São João das Missões-MG; 
 
..................................................................................................... 
(data) 
 
.................................................................................................... 
(representante legal) 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: A declaração em epigrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante ou com 
carimbo e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, MICROEMPRESA - ME OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE -EPP 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N º 002/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS VAN E ÔNIBUS ESCOLAR (ZERO KM) CONFORME O CONVÊNIO 
Nº 1261001606/2025/SEE FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG E SEE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
 
D E C L A R A Ç Ã O 

A Empresa____________, inscrita no CNPJ sob n.º , com sede na_________, DECLARA para todos os 
fins de direito, especificamente para participação na licitação sob modalidade Pregão Eletrônico n.º 
002/2026, que estou(amos) sob o regime de Microempreendedor Individual – MEI ou Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, para efeito do disposto na Lei Complementarn.º123/2006. 

Pôr ser a expressão da verdade firmo a presente declaração em uma via e para um só efeito. 

 

Local/Data,......de.................de .......... 

 
--------------------------------------- 
Assinatura do Declarante 
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